
Indicação Nº 5530/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que realize medidas paliativas na 

Estrada Vicente Celano Pixe, no bairro Vila Áurea, 

no município de Itapevi, tendo em vista que o 

local não possui pavimentação asfáltica, o que 

vem ocasionando o atolamento de veículos e 

dificultando o tráfego de moradores e motoristas.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize serviços paliativos na Estrada Vicente Celano Pixe, no bairro Vila Áurea, como 

nivelamento, cascalhamento e compactação do solo, visando melhorar as condições de tráfego 

e garantir a segurança dos munícipes.

A falta de pavimentação tem causado grandes transtornos à população, com 

veículos atolando frequentemente, principalmente em períodos de chuva, o que compromete o 

deslocamento e o acesso de serviços essenciais.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores
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A presente Indicação tem por finalidade solicitar a realização de medidas paliativas 

na Estrada Vicente Celano Pixe, localizada no bairro Vila Áurea. Trata-se de uma via sem 

pavimentação asfáltica, que vem apresentando condições precárias de tráfego. Em dias de 

chuva, o excesso de lama e buracos torna a estrada praticamente intransitável, provocando 

atolamentos de veículos e impedindo o acesso de moradores, transporte público e serviços de 

emergência.

Diante da urgência da situação, a execução de serviços de patrolamento, 

nivelamento e aplicação de material apropriado é fundamental para restabelecer a 

trafegabilidade da via até que se viabilize a pavimentação definitiva.

A adoção dessas medidas é urgente e necessária para garantir segurança, 

mobilidade e qualidade de vida à população local, atendendo a uma demanda legítima da 

comunidade.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a realização imediata das medidas paliativas na referida via, 

promovendo melhorias temporárias, mas essenciais, à mobilidade urbana da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 07 de novembro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ARN696S00JT99V8J, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ARN6-96S0-0JT9-9V8J
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